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--/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

pnrcÃo rLrrnôxrco sRp N" 09/202r

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 251202I

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO OT ]\ÍEDICAMENTOS
FRACASSADOS PARA,{TENDf,R AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 28 (Vintc e oito) dias do môs de Setcmbro de 2021 (Dois mil c Vinte um). o FUNDO IÍUN-ICIPAL
DE SAUDE DE MURIBECA ESTADO DE SERGIPE, pessoas juridica <le direito público, inscrito no
CNPJ/MF sob o n" I I .607.258/0001-77. com sede à Avenida Almirante Barroso s/no. Centro cle
Muribeca/SE, ac;ui reprcscntado por seu Secrctário o Sr. FABIANO DOS SANTOS SIL\.A, rcsidcntc c.

domiciliado neste município. doravante denominado simplesmenre oRGAo GERENCIADOR c a
empresa CLORIA FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob. No 10.436.883/0001-30.
Irrscriçào Mtrnicipal n" 6t1520, Inscrição Estadual n'271233'753. conr sede a 4,r,. Auxiliar I n. 1800. CEp
n" 49. 160-000. Bairro Taiçoca. Nossa Senhora do Socorro/SE. nestc ato senda rcprcscntada por sLra Socia
Adnrinistradora a Sra. Maria Ivone oliveira. portador do R.G. n" 1248089 - SSpisE e cpF n.
69'+. 127.'105-06. e. daqui por diante. denominada sirnplesme-nte PRESTADOR DE sERvIÇos
REGISTR.{DO. resolvem na Íbmra da pela Lei Federal no 10.520. de 17 de julho de 2002. Decreto
\{unicipal n' 0li20l 4 alterado pelo Decreto Municipal n' 05i'202 | e. subsidiariamenre. pela Lei Federal n.
8.666. dc 2l dc junho de 1993, e altcrações postcriores. firmar a presentc ATA DE RI|GISTRO DE
PREÇOS. cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Municipio. que eraitiu seu pârecer.
conlbrme o parágralo único do artigo 38 da Lei no 8.ó66. de 1993. medianre as seguinres con<licões
I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por obieto o REGISTRO DE pREÇos PARA EVENTUAL AeulstÇÀo DE
MEDICANIENTOS FRACASSADOS PARA .{TENDER AS DEMANDAS DO FUNDO
MUNICIPAI, DE SAUDE, conforme especificaçôes e exieências estabelecidas no anexo I do Edital do
Prcgão Elctrônico SRP n' 0912021 e Ancxo I dcsta Ata de Registro de prcços;

2, DA \'INCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de
Preços no 0912021 e scus Ancxos, o qual e paÍte integrante e complementar. vinculando-sc, ainda. a
proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da data dc sua
assinatura.

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados perfaz o Valor Total de R$ 63.292,50 (Sessenta e três mil duzentos e noventa e
dois reais e cinquenta centavos), conforme Anexo I.
4.2. A qualqucr tcmpo, o preço registrado poderá ser rcvisto cm decorrência dc eventual rcduçâo daquelcs
cxistcntcs no mercado, cabendo ao Órgão Gcrenciador convocar os Fomeccdorcs registrados para ncqoclar
o novo valor.

N4ARlA lvoNEff":i:li.;;.: A'. Al.i*nrc BârÍoso. s/n. Ccnrro dc Muribcca/SF.. CFp n".re 780-00-CNPJ nrlr.607.t5B,000l-77
OLIVEIRA: !#r.i:!.i:i:;j,:r' Email:liciracâomuribeca(àyahoo.com

694 1 274 o 506 fÉ.il-:ji:.;':;.
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4 2 1 C'aso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o orgão Gerenciador poderá liberar o
lomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a ne-eociaçâo 

" "-onuo"u. 
os demais lomecedores

visando a igual oponunidade dc negociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro <le Preços, os preços não serâo reajustados para
maior. ressalvada a superveniência de normas l-ederais aplicáveis a espécie.
4.'1. o diferencjal de preço entre a proposta inicial do Fornecedor deientor da Ata e a pesquisa de mercado
ctttuada pclo orgâo Gcrenciador a épàca da abertura da proposta. bem como .r"nu,ài, áescontos por ela
concedidos serâo senrpre mantidos. inclusive se houver prorrogaçâo da validade da Ata de Regiitro de
Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. o Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e atiministração da
presente Afa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) dcscumprir as condições da Ata de Rcgistro dc preços,
b) nâo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praficarlos

no mercado:
c) houver razoes de interesse publico.

6.2. C) cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurad<;s o contraditório e a arnpla defesa. ser.á
formalizado por despacho do Secretário <ie Saúde.
6 i o fornecedor poderá solicilar o cancelamento do seu registro de preço na oconencia de Íàto
supervcnicntc qtte vcnha compromoter a pcrfcita exccuçào contratual, decorrentes de caso fortnito ou de
forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVUI,GAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7 l A publicação da Ata de Registro dc Preços dcverá de realizada na Imprensa oficial, na Íbrma prcvisra
no Afi. l5 § 2'da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqúentê ao de sua assinatura.
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de preços:

II - prcstar, por meio de seu reprcsentantc,
Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir pareceres sobre atos
acompanhamento e fiscalização dos serviços,
dc aplicaçào dc sançôcs:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçõcs estabelccidas na ata. noconvocatório e seus anexos:
lvARlA lvoNE:g'-:r- I'-'" \v 4r iranre tsânoso. en. Ccnrro dc MuribccaiSE. cEp n..19.7s0{,0 c\pJ n,lI.607.:ss,0001-77OLIVEIRA: S1; i.; i';" Lrrrarl: liciracâomuribecâta vrhoô. com69412740506 E*i'.r'.'jj' : : .-

as informaçôes nccessárias. benr corno atcstar as Notas

relatil'os a execuçào da ata. cm especial. quanto ao
a exigência de condiçôes estabelectdas no Edital . u p.opoutu

rnstlumarlo
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v - assegurar-se de que os preços contratados sào os. mais vantajosos para a Administraçào, pormeio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;vl conduzir os procedimcntos rclativos a cventuais rcnegociaçôes dos prcços rcgistrados c aaplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de-Regisi." d" pd;;:"
vII - fiscalizar o cumprimento <Ias obrig-açôes assumirras pero roi,"."0* n'.-gr"rt..ro,vIII - a fiscalizaçâo exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou ..aujiÀ a responsabilidadedo Fomecedor Rcgistrado pcla completa. p..titu exccuçào dos seniços.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. L Sào obrigaçôes do fomccedor registrado:

I - manter' durante a viçréncia da ata de registro tle preço. as condições de habilitaçào exigidas noLdital c na presente Ara de Registro de preços;

o" o."ri:, 
comttnicar ao Gercnciador qualquer problema ocorrido na execuçào do objeto da Ata dc rcgistro

lll - atcnder aos chamados do Órgâo Gerenciador. visando efetuar Íeparos em e'entuais erroscometidos na execução do objeto da ata de rigistro de preços;
lv - abster-se de transferir direitos ou ourigaçoes decorrentes da ata de registro de preços sem acxprcssa concordância do órgão Gcrenciador.

10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

l0'l o prazo de fomecimento. será de ate 05 (cinco) dias, a contar da data da solicitaçào feita pelaSecretaria responsável pela solicitação.

l 0 2 As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais a que se refere. este artigo nào poderào exceder, por órgàoou cntidadc' a cinquenta por ccnto dos quantitarivos dos irens do instnrrãento .;"r;;;r;;; registrados naata de registro de preços para o órgão geienciador e órgàos fàrtlcipantes.

l0 3 o quantitativo decorrente das adesôes à ata de registro de preços nào poderá exceder. na rotalidade.ao dobro do quantitari'o de cada item registrado na at; de regisiro de p."ç;. ;;;; ã'ã.!ào g"."n"rnao. 
"órgâos participantcs' indcpendentc do núniero dc órgãos não panrcipantes que adcrircm.

II. DAS PENALIDADES

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

a) Se a Adjudicatária'. dentro do prazo de convocação. nâo receber a ordem de l-omecimento.recusar-se a entregar o mareriar objeto_ Iicirado. apresentar documenraçào f"Lrr-;;üiil;"ra o cerrame,ensejar o retardarnento da execuçào do seu objáto, não mantrver a proposta, comportâr-se de modoinidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedidá ae tic;tar e conrratar com a Administração, pelo prazode atc 05 (cinco) anos, scm prcjuízo das muràs p..rirto, n"ri" Insrrumenro. d.,".i; ;;i;;;ões rcgais:b) Pela inexecução total 
-ou 

parcial do oLjeto da licitação, erros de execução;;;;;" execução dol'omecimento e instalação. a CONTÀATADa, u. ."guint", ,urç0.r,
l) advertência por escrito sempre que verifica'das pequenas falhas corrigíveis;II) murta de 0'5oÁ (zcro, vírgula cinco por cánto) por dia, pãro atraso injustificado nofomecimenro/instalação, sobre o valor dã contrataçâo:; at;;*;

,o^,.**1.{l1,Illli:"^Ti:::1li:l'tn<lenizatória 
oe iz lcinco por cento) pelo não rbmecimento/instalaçào doMARIA

OLIVE
694127

a--ir:ii::i# Av. Alnriranrc BarÍoso, s/n. Ccnlro dc MuribccrsE,{Ep a" 49.78040 CNPJ n. .607.15S/000t-77.,.:.-,,^ Fmatl: ltcll3caomuítbccJ.n \thoo.ôm
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ESTADO DE SERGIPE
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objeto deste Pregào. calcurada sobre o varor remanescente do contrato;lV) mtrlta de 0'50'o (zero 
'irgula 

cinco por ce]rto) por dia. peJo descumprimento de qrralquerclausula ou obrigaçào pre'ista nestc Ediral e nâo discriminado nos incisos anrcriJrcs. sobrc o ralor dacontratação em descumprimento. contada da comunicação da contratante t"lu lnt".n"t, Íàx. correio ououtro), ate cessar a inadilrlplência;
v) suspensào tenrporária de participar de licitaçào e impedimento de contratar com o Município deMuribcca. pclo prazo dc atc 02 (doisl anos:
vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar.com a Administração publica enquantoperdurarem os motivos determinantes di punição ou ate que seja promovida a .eaÉilitaçào. na forma daLei, perante a própria autoridade que aplicàu a penalidade.
vII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçào tcrá direito dc rccusar a cxccuçãov da contratâção' de acordo com sua 

_conveniênciâ e oporrunidade, comunicando a adjudicatária a perda deinteresse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Editat. sem prejuízo daaplicaçâo das penalidades previstas,teste Instrrmento.'
vIII) a inadimplôncia da. contratada, independenlemente do transcurso do prazo cstipulado naalínea anterior' em quaisquer dos casos. observado o interesse au coniruiunta e a conclusào dosprocedimentos administrativos pertinentes, po<lerá implicar a imediata *r"ire" 

-r"iil,..al 
deste conrrato.corn a aplicaçào das penalidades cabíveis:

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescenlemcdiante dispensa de licitaçào' com fulcro no aÍr.24, XI, da Lci Fcderai no sioã,,s3, obscn.ada a ordcmde classificação da licitaçào.e as mesmas con<lições oferecidas pela ri"it"nt" ,.àr".á.ra. ou a<lotar ourramedida legal para prestação dos serviços ora contratados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administratir.o, poderào elasscrem compensadas pelo Dcpartamento Financeiro da contraãnte, i". ".;;à" ;;';igan,,"nto dos valorcsdevidos' nos termos dos arts. 36g a 3g0 <ra Lei no 10.406, rle l0 de janeiro de 2002 (ôódigo civil);Xl) na impossibilidade de compensaçâo, nos termos da alinea anterior ou. inex;stinrlo pagamento

'incendo a ser realizado pela Contratantl, or, uindu, sendo este inr,,fi"l.,rü" pu.a possibilitar acompcnsação dc valores, a contratada será notificada a rccolher aos cofres do Erário a importância\,.'/ remanescente das multas aplicadas. no prazo Maximo de l0 (dez) ,riur, ;;;ào; ãata do recebimento.

l!lx,f."lj:11L1Íi"T;TX|J:[- 
formar da decisão dennitivu à" upri.ução àu.;;;"i,d;". ,.. p..1ui,o àu,

XII) As sançôes acima descritas poderào ser aplicadas cumulativamentc, ou nâo, dc acordo com agravidade da infraçâo;

,",". or'JiL.?J#or 
Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente , a l}Tu(dezpor cenro) do

,".", ,-,Í:Y,",)"";rlri;a 
parte será responsável perante a ourra pelos atrasos ocasionados por motivo de

XV A multa' aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prazo Maximode I 0 (dcz) dias, ou ainda, quando for o casô, será cobrada judicialmente.
XVI) As sançõcs previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçào de uma nào excl.i a dcoutra e nem impcde a sobrcposiçâo de outras sançôes prcvistas na rci redárai nãá.ãáà, a.2l dejunho dc1993. com suas alteraçôes.
XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de deibsa. apósnotificaçào endereçada à contratada, u.r"gu.uidoJh. o. pruro de 5 (cinco) úteis para manifestaçào epostcrior decisão da Autoridade Superior, no-s lcrmos d; ler.

12. DA PUBLTCAÇÃO
Í\,4ARIA

OLIVEI
694127

Av.^l irdnlc Bârroso. si n. Ccnrro dc Muribccâ, SE, 
_CEp 

n. .19.78040 CNPJn. .607.158,0O0l-77
Imâili lic jlâcâomuribecx(írvahoo.com
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

l2 l. A pLrblicaçào da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na l'orma prevista
no Art. l5 § 2'da Lci n' 8.666/93, até o quinto dia útirdo mês subseqüente ao dc sua u..rnu,u.u

13. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

I 3.1 . Indcpcndentc de sua transcrição, o edital e scus ancxos. principalmentc a proposta de preço c os
documcntos da proposta e da habilitaçâo aprcsentados pclo Fomccedor Rcgistraáo no pr"gao f,ará parte
desta Ata de Registro de preços.

14. DO FORO

14.1. Para dirimir. na esfera judicial. as questôes oriundas da presente Ata de Registro de preços será
competente o loro da Comarca do Município de Aquidabà, estadode Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. cntrc si, ajustád-o, foi lavrada a prcscntc âta dcrcgistro de preços que- lida e achada conforme. e assinada em 3 1tiêsy vias. de rgual teor e forma. pelos
signatários deste instnlmento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sidã arquir,ada um via na
Comissào permanente de Licitaçào deste Município.

TE

OLIVEIRA:694127

GLORIA FAR]IIA oTsTETeEIDõEÃ ETRELT
MARIA IVONE OLIVEIRA

FORNECEDOR REGISTRADO

*fu f,**xO"

Av. -{lmiruÍte Barmso. ín. Ccntro dc Muribcca/SE. CEp n" 49.780{0 - CNPJ n"t t_607.:58.000,-77
Email : licitâcaomuribecaíatvâhoo.com

l-
Nonre:
CPF:

CPF:

Muribeca/SE, 28 dc Sctembro dc 2021 .

FUNDO NIU\ICIPAL DE
F,\BIANO DOS SANTOS SILVA
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A\EXO I _ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 09/202I

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" 2512021, celebrada entre a O
Fundo Municipal de Saúde e as empresas cujos preços estào a seguir registrados, por item, em lace da
realizaçào do Prcgâo Eletrônico SRP n' 09/2021.

EMPRESA: GLORIA FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ: I 0.436.883/000r-30 FONE/FAX: (79) 3251-1220

.: Av. Auxiliar I n' 1800. CEP n" 49.160-000.
o TaiÇoca, Nossa Senhora do Socorro/SE

E-NIAIL: licitacaogloriafarma@ gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Maria Ironc Olivcira

ITENI QUANT t]ND. ESPECIFIC,\CÃO }I,\RCÂ vL.
UNIT.

vt..
TOTAL

3 750 CX
Ácue parn rNJEÇÃo cx coM 2oo AMp.
DE IO ML CADA. FARMACE 8-1.99 62.992.50

l5 10.000 COMP. \4EBENDAZOL comprimido 100 mg BELFAR 0,03 300,00
vAI,OR TOTÀI, 6-r.292.50

MuribecarSE. 28 dc Sctembro de 2021

FUr-DO -\IUNICIPAL DE
FABIANO DOS SA\TOS SILYA

óncÃo cn

CLORTA FARNIA DISTRIBUIDORA EIRELI
MARIA IVO\E OLIVEIRA

FORNECEDOR REGISTR{DO

l-

)-

Nome;
CPF:

N'ome:

.\v. -\lnl;ranlc BarÍoso. s,n. ( cnko dc MuribccnSE. CEP n.4S.730-00 CNPJn. .607.158,000t,77
Email : licimcaomuribeca(&) úoo.com

C]PF:


